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(assinado digitalmente)
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 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Amélia Wakako Morishita Yamamoto - Relatora  Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Carlos Augusto Daniel Neto, Giovana Pereira de Paiva Leite, Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto.
 Relatório
 OSX BRASIL SA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), já qualificada nos autos, recorre da decisão proferida pela 1a Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) - DRJ/SDR, que, por unanimidade, julgou improcedente em parte a impugnação, e manteve o lançamento de IRPJ e CSLL em parte, decorrente de não adições de provisões não dedutíveis, adições não computadas no lucro real, exclusões indevidas, relativo ao ano-calendário de 2010, acrescidos de juros de mora e multa de ofício de 75%, totalizando o crédito de R$72.452.624,40.
 Conforme relatório da decisão recorrida as razões do lançamento foram:
 Do Lançamento 
 - O presente lançamento de crédito tributário refere-se às infrações verificadas no ano-base 2010.
 
 - de acordo com a Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ 2011(ND: 1001664), no ano-base 2010, o contribuinte apurou Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ de acordo com as regras do lucro real, com apuração anual do imposto;
 
 - quanto ao objeto social da pessoa jurídica epigrafada, o art. 3º de seu Estatuto Social assim dispõe:
 
 �O objeto social da Companhia consiste na participação direta ou indireta no capital social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, constituídas sob qualquer tipo societário, cujo objeto social inclua a indústria naval, a locação de equipamentos marítimos e/ou a prestação de serviços de consultoria e/ou operacionais destinados à indústria de óleo e gás�.
 
 - o procedimento de fiscalização foi inaugurado pela ciência ao contribuinte do termo de início em 07/02/2014;
 
 DAS INFRAÇÕES APURADAS
 I) ANO-BASE 2010:
 A) Adição Não Computada na Apuração do Lucro Real: Perdas em Operações de Hedge:
 
 B) Glosa de Provisões Não Dedutíveis:
 - o contribuinte apresenta os seguintes registros em sua DIPJ 2011, ano-calendário 2010:
 
 - o contribuinte registra perdas em operações no mercado de renda variável na Demonstração do Resultado (ficha 7A) e, posteriormente, ajusta a base de cálculo dos tributos pela adição apenas parcial daquele valor, no montante de R$ 77.258.179,00 (ficha 9A);
 - este ajuste está de acordo com o escriturado no seu Livro de Apuração do
 Lucro Real e CSLL (LALUR) � Parte A, nº de ordem 2;
 - no que tange à conexão destas informações na DIPJ/2011 com a escrituração contábil, o valor apresentado na primeira linha do Quadro I é o resultado da soma dos saldos das seguintes contas contábeis analíticas ao final do período base de 2010 (v. planilha de composição da linha e razão contábil, anexos às cartas-resposta datadas de 06/06 e 09/07 de 2014, apresentadas em atendimento aos TIF 02 e 04):
 
 - exame do razão contábil destas contas revela que nas mesmas ocorre a apropriação não só das provisões de perdas em operações de hedge, como o registro das efetivas perdas neste tipo de operação;
 - ainda com relação ao Quadro I, é importante relevar que o valor encontrado na Linha 3, no montante de R$ 24.948.495,00, não foi adicionado às bases de cálculo do tributo, ou, por outra, permaneceu reduzindo-a;
 - com o intuito de verificar o motivo da parcela constante da linha 3 do Quadro I não ter sido adicionada à base cálculo, intimou-se o contribuinte a apresentar documentação hábil e idônea que justificasse o procedimento adotado (v. Termo de Intimação de Diligência 03, lavrado em 23/05 e Termos de Intimação Fiscal 01, 02, 04 e 05, lavrados, respectivamente em 04/04, 23/05, 01/06 e 23/06, todos de 2014, e respectivas respostas);
 - o contribuinte logrou comprovar, pela apresentação da respectiva documentação de suporte (no caso, cartas de liquidação e/ou vencimento de contratos de hedge � v. documentos anexos à carta datada de 06/06/2014, que registram perdas efetivas em operações de hedge), apenas de forma parcial o valor questionado e que, repita-se, permanecera reduzindo a base de cálculo dos tributos;
 - com relação à parcela para o qual o contribuinte apresentou documentação que respaldasse perdas efetivas, na monta de R$ 11.313.870,00, é possível montar o seguinte demonstrativo:
 
 - os contratos de hedge apresentados foram pactuados no Brasil e a instituição financeira contratada encontra-se constituída sob as leis brasileiras e com operação no território nacional, a saber: Morgan Stanley, CNPJ 04.332.281/0001-30, situada à Av. Juscelino Kubitscheck, 510, 6º andar, São Paulo, Brasil.
 - com o informe apresentado obtém-se a seguinte decomposição da parcela não levada a adição das bases de cálculo:
 
 - verificado o proceder do contribuinte quanto à escrituração contábil e à declaração na DIPJ 2011 de valores atribuídos a �perdas em operação de hedge, concomitantemente ao exame da documentação de suporte colocada à disposição, configuram-se, inequivocamente, infrações à legislação tributária vigente�;
 A) Adição Não Computada na Apuração do Lucro Real: Perdas em Operação de Hedge no Valor de R$ 11.313.870,00 (Linha 02 do Quadro IV)
 - em conformidade com o artigo 772 do Regulamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (RIR/99), as perdas apuradas nas operações com derivativos somente são dedutíveis na determinação do lucro real até o limite dos ganhos auferidos. A parcela das perdas adicionadas poderá, em cada período de apuração subsequente, ser excluída na determinação real, limitada aos ganhos futuros;
 - instado a apresentar a documentação relacionada aos ganhos com operação de hedge para o ano-base de 2010 (v. item 5 do Termo de Intimação Fiscal 04 - TIF 04, lavrado em 01/06/2014), o contribuinte apresentou, em anexo à correspondência datada de 01/08/2014, elementos que revelaram a não existência dos aludidos ganhos no período sob análise;
 - com referência às operações de hedge efetuadas no ano-base 2010, é possível elaborar o seguinte demonstrativo:
 
 - o contribuinte, equivocadamente, deixou de adicionar o valor de R$11.313.870,00, montante relativo a perdas comprovadas em operações de hedge à base de cálculo do IRPJ na ficha 09A da DIPJ 2011 (ano-base2010);
 - observado o disposto nos artigos 247, 249 e 772 do RIR/99, procede-se a adição de perdas efetivas em operação de hedge, no montante de R$ 11.313.870,00, à apuração do lucro real;
 
 B) Glosa de Provisões Não Dedutíveis: Provisões Para Perdas em Operações de Hedge no Valor de R$ 13.634.625,00 (Linha 03 do Quadro IV)
 - o valor acima destacado foi deduzido na linha 03 do Quadro IV e representa
 parcela de provisões para perdas em operações de hedge apropriadas contabilmente (v. Quadro II) e para qual o contribuinte, regularmente intimado, não logrou comprovar sua reversão, isto é, a efetiva perda;
 - esse montante permaneceu deduzindo a base de cálculo do IRPJ apurada na
 DIPJ 2011;
 - mesmo que estas provisões fossem convertidas em perdas efetivas, as mesmas teriam de ser adicionadas à base de cálculo por força do artigo 772 do RIR/99, conforme abordado no subitem anterior;
 - observado o disposto nos artigos 299 e 335 do RIR/99, efetua-se a glosa de
 provisões de perdas em operações de hedge no montante de R$ 13.634.625,00;
 
 II) ANO-BASE 2010: Exclusões Indevidas na Apuração do Lucro Real: Gastos na Emissão de Ações:
 
 - o contribuinte, em sua DIPJ 2011, informa a monta de R$ 81.057.246,94 sob a rubrica "Outras Despesas Não Relacionadas nas Linhas Anteriores" na linha 63 da Ficha 07A.
 
 Posteriormente leva este valor à dedução do lucro real na linha 02 da Ficha 09A, a qual, de acordo com registros no LALUR - Parte A, na data de 31/12/2010, apresenta a seguinte decomposição (v. Anexo I com digitalização parcial do LALUR do ano-base 2010):
 
 - em esclarecimento do valor em tela, levado a dedução do lucro real, o contribuinte veio a informar o seguinte em sua missiva recebida em 10/12/2014 (em resposta ao TIF 07):
 
 "O ajuste de R$ 81.360.631,51 referem-se ao custo na emissão de ações no momento em que a companhia abriu o capital oferecendo suas ações ".
 - o valor acima citado refere-se a uma parcial, levantada no LALUR em 31/03/2010 (fl. 7), do ajuste de RTT ora em exame, o qual se consolidou em 31/12/2010 (R$ 81.057.246,94). Em seguida, na mesma carta, justifica da seguinte forma o procedimento adotado:
 
 "De acordo com o CPC 08, item 5, transcrito na integra abaixo, que implementou as novas regras adequando a contabilidade brasileira ao IRFS, os valores incorridos pela emissão de ações deverão ser contabilizados em conta redutora do patrimônio liquido, fato este que não ocorria na regra antiga quando sua contabilização era realizada no resultado diretamente. Sendo assim, com o advento do RTT fez-se necessário o ajuste para que os efeitos respeitassem a regra antiga onde este valor deveria ser contabilizado no resultado ".
 
 - o contribuinte reproduz o item 5 do Pronunciamento Técnico CPC nº 08: "Os custos de transação incorridos na captação de recursos por intermédio da emissão de títulos patrimoniais devem ser contabilizados, de forma destacada, em conta redutora de patrimônio líquido, deduzidos os eventuais efeitos fiscais, e os prêmios recebidos devem ser reconhecidos em conta de reserva de capital ". (grifo nosso)
 - a dedução sob análise diz respeito a aplicações de recursos na obtenção de capital no mercado via emissão de ações. Trata-se, no caso em pauta, de oferta pública inicial (usualmente referida como IPO, do inglês Initial Public Offering) em que as ações de uma empresa são vendidas ao público em geral numa bolsa de valores pela primeira vez. Normalmente, é parte do procedimento pelo qual uma empresa se torna uma companhia de capital aberto;
 
 - O dispêndio de verbas destinados à consecução de recursos para emissão de
 ações é uma transação de capital e não uma atividade operacional da empresa com seus sócios, tal como define o Pronunciamento Técnico CPC n° 08. Portanto, os gastos empregados nesta operação não devem afetar o resultado da sociedade. Assim, são registrados como acréscimo do custo das ações em tesouraria em contas de patrimônio líquido;
 - o lançamento destes gastos como despesa não se coaduna com o ordenamento jurídico então vigente de acordo como expresso na Orientação OCPC n° 02 de 2008, expedido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis a seguir reproduzido:
 
 "81. Por causa disso, nos exercícios sociais encerrados a partir de 31 de
 dezembro de 2008 os custos incrementais com emissão de novas ações não mais
 podem, contabilmente, ser tratados como despesas a apropriar, dentro do ativo,
 o que como regra já era incorreto, nem como despesas na demonstração do
 resultado. São registrados em conta retificadora (redução) do Capital Social ou,
 quando aplicável na Reserva de Capital que registrar o prêmio recebido na
 emissão das novas ações,� (grifos nossos)
 - conforme dispositivo legal consistente no artigo 16 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009, que criou o RTT, vigente a época dos fatos, novos critérios para reconhecimento de receitas, custos e despesas introduzidos pela Lei n° 11.638, de 27/12/2007, não teriam efeitos para fins da apuração do lucro real, permanecendo em vigor os métodos e critérios contábeis utilizados em 31/12/2007, in verbis:
 
 Lei nº 11.941. de 27/05/2009
 Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fíns tributários, os métodos e critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007. (grifos nossos).
 
 - consoante dispõe o artigo 250 do RIR/99, somente com previsão legal e expressa poderia o contribuinte levar a registro exclusão de valores na apuração do lucro real;
 - a previsão legal necessária para sustentar a dedução de gastos na emissão de
 ações na apuração do lucro real pleiteada pelo contribuinte só ocorreu com a inclusão do artigo 38A no Decreto-Lei n° 1.598/1977, na edição da Medida Provisória (MP) n° 627, de 11/11/2013, a qual foi convertida na Lei n° 12.972, de 13/05/2014, com entrada em vigor em 01/01/2015. Assim, a eficácia no novo artigo 38A do Decreto-Lei n° 1.598/1977 não pode retroagir para fazer efeitos em 31/12/2010;
 
 - desta forma, há de se concluir pela irregular exclusão do valor de R$81.057.246,94 na apuração do lucro real, no ano-base 2010, com reflexos no cálculo do IRPJ e da CSLL;
 - na lavratura do presente auto de infração não se consideraram as retenções de tributos na fonte para as quais o contribuinte foi beneficiário no ano-base 2010, visto que o contribuinte pleiteou restituição via Declaração de PerDcomp de n° 38965.00615.141112.1.6023206.
 
 Da Impugnação 
 Nos termos da decisão da DRJ, segue o relato da Impugnação, apresentada às fls. 284 e ss:
 II - Síntese dos Fatos
 - �Por meio desse procedimento fiscalizatório, a D. Autoridade Fiscal identificou a ocorrência de três supostas infrações relacionadas à apuração daqueles tributos no ano-calendário 2010, especificamente no que diz respeito às bases de cálculo sujeitadas à tributação, a saber: i) a dedução de perdas em operações de hedge; ii) a dedução de provisões de perda em operações de hedge; e iii) a dedução de despesas com a emissão de ações na oferta pública inicial de ações - initial public offering ("IPO") - realizada pela IMPUGNANTE.�;
 - �a D. Autoridade Fiscal exige o valor de R$ 72.452.624,40 (setenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), o qual corresponde aos valores supostamente devidos a título de "IRPJ", "CSLL", multas e juros de mora, calculados sobre as supostas exclusões indevidas das bases de cálculo desses tributos.�;
 - a exigência não pode prosperar, eis que:
 �i) o limite à dedução de perdas apuradas em operações com derivativos, previsto no artigo 249, par. único, inc. X, e no artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), não se aplica às perdas em operações de hedge, consoante aquilo expressamente previsto no artigo 77, inc. V e par. 1°, da Lei n° 8.981/95. Logo, a D. Autoridade Fiscal não poderia vir a exigir os tributos, multas e juros ora cobrados sobre aquela despesa qualificada como perdas em operações de hedge, tal como amplamente reconhecido nas decisões administrativas das Delegacias da Receita Federal de Julgamento e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;
 ii) ademais, no que diz respeito à dedução de provisões de perda em operações de hedge:
 ii.1) a D. Autoridade Fiscal fez constar no corpo do próprio Termo de Verificação Fiscal uma espécie de fundamentação jurídica subsidiária para o lançamento dessa parte do crédito tributário ora contestada - qual seja, o limite à dedução de perdas apuradas em operações com derivativos, previsto no artigo 249, par. único, inc. X, e no artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), mencionado no item i.1 - o que demonstra a incerteza sobre as razões que justificariam parte da exigência da D. Autoridade Fiscal e, por conseguinte, impõe o seu cancelamento;
 
 ii.2) a D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisões de perda em operações de hedge determinadas despesas que, segundo as informações prestadas pela IMPUGNANTE e os seus registros contábeis, não seriam identificadas como tal, in casu determinadas parcelas lançadas a título de ajustes na conta n° 50040102, de forma que a D. Autoridade Fiscal não poderia vir a incluí-las dentre as provisões de perda em operações de hedge;
 
 ii.3) não obstante as questões expostas nos itens e ii.2 acima, a provisão de perda em operação de hedge lançada em 31 de agosto de 2010 teve seus valores anulados no mês de dezembro deste mesmo ano, ao passo que aquela provisão lançada em 30 de setembro de 2010 foi excluída do saldo das perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011, de modo que seus efeitos redutores dos tributos devidos foram cancelados. Também por essa razão devem ser excluídas as correspondentes parcelas das exigências ora perpetradas pela D. Autoridade Fiscal;
 
 iii) por fim, as despesas com a emissão de ações na oferta pública inicial de ações ("IPO") realizada pela IMPUGNANTE são despesas necessárias às atividades desta sociedade, e, nos termos do artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), são integralmente dedutíveis das bases de cálculo do "IRPJ" e da "CSLL". Este entendimento é corroborado, inclusive, pela jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais em diversos casos análogos, assim como pelo artigo 38-A da Lei n° 12.973/2014, que veio a reconhecer expressamente a dedutibilidade dessa espécie de despesas em face da sua natureza.�
 
 III - Do Direito
 III.1 - Considerações Preliminares Sobre as Atividades no Ano-calendário 2010 � A Dedutibilidade das Despesas Necessárias Incorridas Pela Impugnante, nos Termos do Artigo 299 do Decreto nº 3.000/99 (�RIR�) � Perdas em Operações de Hedge e Despesas com Emissão de Ações.
 
 - �no ano-calendário 2010, o objeto social da IMPUGNANTE já contemplava a atividade que esta vem desempenhando até a presente data, qual seja, a "participação direta ou indireta no capital social de outras sociedades (...) cujo objeto social inclua a indústria naval, a locação de equipamentos marítimos e/ou a prestação de serviços de consultora e/ou operacionais destinados à indústria de óleo e gás" (Doc. n° 01).�;
 - �no ano-calendário 2010, as atividades a serem desenvolvidas pelas sociedades subsidiárias da IMPUGNANTE ainda não se encontravam efetivamente em curso.�;
 - �a estruturação das atividades vinculadas à indústria naval e aos serviços destinados à indústria de petróleo e gás natural reclamava a alocação de investimentos de elevadíssimo valor - todos eles, em última análise, a serem planejados e financiados pela IMPUGNANTE, na qualidade de holding.�;
 - �cabia à IMPUGNANTE captar, gerir e aplicar os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades a serem desempenhadas pela OSX - CONSTRUÇÃO NAVAL S/A e pela OSX - SERVIÇOS OPERACIONAIS LTDA., assumindo, para tanto, as despesas, riscos e obrigações correlatas.�;
 - �foi necessária a abertura do capital da IMPUGNANTE, isto é, a realização do seu "IPO", em 18 de março de 2010, para que fosse possível planejar, financiar e desenvolver todas as atividades pretendidas pela IMPUGNANTE através das suas sociedades subsidiárias operacionais.�;
 - �a emissão de ações na oferta pública inicial de ações ("IPO") realizada pela IMPUGNANTE resultou na captação aproximada de R$ 2.817.000.000,00 (dois bilhões e oitocentos e dezessete milhões de reais).�;
 - as despesas incorridas para emissão de ações montam o valor de R$81.057.246,94 (oitenta e um milhões, cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos);
 - �diante de uma captação de recursos tão vultosa, a IMPUGNANTE, conservadoramente, foi obrigada a preocupar-se com eventuais riscos inerentes ao mercado financeiro internacional, em especial, a taxa de variação do dólar.�;
 - a preocupação com a taxa de variação do dólar ganha relevância quando se considera o fato de que a indústria naval e a indústria de petróleo e gás natural dependem de equipamentos e de mão-de-obra especializados, oriundos do exterior;
 - �a IMPUGNANTE foi compelida a realizar operações de hedge, isto é, operações de cobertura de riscos, firmando, nesse sentido, um contrato com o Banco Morgan Stanley - fls. 120-136 - especialmente diante do risco inerente à variação cambial.�;
 - �as operações de hedge não são contratos identificados pelo seu conteúdo, mas, sim, pela sua finalidade de cobrir um risco - cotações de moedas estrangeiras, variações no preço de determinadas commodities em certo prazo, etc. - e, na maioria das vezes estão assentadas em um contrato de derivativos.�
 - �as operações de hedge realizadas pela IMPUGNANTE tinham o objetivo de resguardar os seus recursos, então captados primordialmente por meio da oferta pública inicial de ações ("IPO"), do risco relacionado com a variação cambial.�;
 - �a verificação da dedutibilidade das perdas em operações de hedge, das provisões de perda em operações de hedge, e das despesas com a emissão de ações na oferta pública inicial de ações ("IPO") devem ser aferidas segundo o artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), segundo o contexto fático delineado nesta Seção da Impugnação.�; Decreto n° 3.000/99 ("RIR"):
 "Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora.
 § 1° - São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa. 
 § 2° - As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa. 
 § 3° - O disposto neste artigo aplica-se também às gratificações pagas aos empregados, seja qual for a designação que tiverem."
 
 III.2 � Da Dedutibilidade das Perdas Apuradas em Operações de Hedge � Inaplicabilidade do Artigo 772 do Decreto nº 3.000/99 (�RIR�) em Face do Artigo 77, inc. V e par. 1º, da Lei nº 8.981/95 � Item II.1 - A do Auto de Infração.
 
 - �as regras previstas no artigo 249, par. único, inciso X, e no artigo 772, caput, ambos do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), decorrem do artigo 76, par. 4°, da Lei n° 8.981/95�;
 - �O artigo 76, par. 4º, da Lei nº 8.981/95, determina que as perdas apuradas nas operações realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias ou de futuros; no resgate de quota de fundo de ações, de commodities e de investimento no exterior; ou, ainda, nas operações de swap, somente serão dedutíveis até o limite dos ganhos auferidos nas operações previstas nesses artigos.�
 - ainda sobre a Lei nº 8.981/95 continua: �Contudo, essa mesma Lei, no seu artigo 77, inc. V e par. 1º, afasta o regime de tributação previsto nos artigos transcritos acima quando as operações em questão consistam em operações de hedge�;
 - �Logo, não se poderia aplicar a limitação à dedutibilidade de perdas com derivativos prevista no artigo 249, par. único, inc. X, e artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), de modo que essa parcela dos Autos de Infração lavrados pela D. Autoridade Fiscal deve ser cancelada.�;
 - traz aos autos julgados administrativos das Delegacias da Receita Federal de Julgamento e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que, sob sua óptica, �afastam a limitação à dedutibilidade de perdas com derivativos prevista no artigo 249, par. único, inc. X, e artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), em razão daquilo disposto no artigo 77, inc. V e par. 1°, da Lei n° 8.981/95.�
 
 III.3 � Da Dedutibilidade dos Valores Classificados Como Provisões de Perdas em Operações de Hedge � Item II.1-B do Auto de Infração.
 - utilização de fundamentação jurídica subsidiária para a glosa das deduções relacionadas com provisões de perda em operação de hedge;
 - �além de se fundamentar na falta de comprovação das efetivas perdas ou das reversões dessas provisões, assim como na falta de previsão legal para essas deduções, a D. Autoridade Fiscal também afirma haver outro fundamento jurídico subsidiário para respaldar a exigência perpetrada, a saber: o limite à dedução de perdas apuradas em operações com derivativos, previsto no artigo 249, par. único, inc. X, e no artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR").�;
 - �Essa argumentação jurídica subsidiária prestar-se-ia para embasar o lançamento do crédito tributário ora contestado caso, eventualmente, a IMPUGNANTE comprovasse a efetiva perda no ano-calendário 2010 ou a reversão das provisões de perda em operações de hedge, pois, de outra forma, aquela primeira fundamentação, isoladamente considerada, já levaria esta D. Autoridade Fiscal a exigir o crédito tributário ora combatido.�;
 - �não é possível entender como válido um lançamento de ofício que conta com um fundamento jurídico subsidiário, concomitante àquele principal, pois tal fato acaba por exaltar a incerteza quanto às bases na qual se fundou a D. Autoridade Fiscal para lavrar os Autos de Infração ora combatidos.�
 - �O artigo 142 da Lei n° 5.172/66 ("Código Tributário Nacional") define o lançamento como o "procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente", o que, decerto, pressupõe o correto enquadramento da situação fática analisada em um conjunto de normas determinado, o qual permitiria a exigência do crédito tributário.�
 - após solicitar o cancelamento desta parte dos Autos de Infração, por afronta ao art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN), passa a apresentar outras razões pelas quais, no seu entendimento, a cobrança dessa parcela não merece subsistir;
 - o valor de R$ 13.634.625,80, apurado pela Autoridade Fiscal, resulta do somatório de determinados lançamentos efetuados em duas contas contábeis, a saber: ajustes lançados na conta n° 50040102 e provisões de perda lançadas na conta 4201010009;
 - �a D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisões de perda em operações de hedge determinadas parcelas que não foram identificadas na contabilidade da IMPUGNANTE como tal, in casu aquelas parcelas que correspondem aos lançamentos contábeis feitos a título de ajustes na conta n° 50040102.�;
 - �Os documentos acostados pela IMPUGNANTE no curso da fiscalização - fls. 181182 - corroboram a diferença entre os lançamentos feitos a título de provisões de perda em operações de hedge e os lançamentos feitos a título de ajustes na conta n° 50040102, de forma que essa parte da cobrança feita pela D. Autoridade Fiscal deve ser cancelada.�;
 - �Por fim, há que se destacar que as provisões de perda em operações de hedge foram reconhecidas pela IMPUGNANTE no ano-calendário 2010 em obediência ao princípio da competência, estabelecido pelo artigo 177 da Lei n° 6.404/76 (Lei das S/A):�
 - �como destacado à fl. 189, as provisões de perdas em operação de hedge lançadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluídas da provisão de perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011.�;
 - �A fim de comprovar essa afirmação, a IMPUGNANTE acosta os documentos de apuração do "IRPJ" e da "CSLL" devidos nos anos-calendário 2010 (Doc. n° 03) e 2011 (Doc. n° 04), os quais comprovam o seguinte:�
 i) no ano-calendário 2010 foi adicionado o valor de R$ 77.258.179,00 (setenta e sete milhões, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e nove reais) nas provisões de perdas em operações de hedge (coluna O; linha 19);
 ii) no ano-calendário 2011 foi adicionado o valor de R$ 53.133.125,69 (cinquenta e três milhões, cento e trinta e três mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos) nas provisões de perdas em operações de hedge (coluna O; linha 20);
 iii) por fim, no ano-calendário 2011 foi excluído o valor de R$ 130.337.304,69 (cento e trinta milhões, trezentos e trinta e sete mil, trezentos e quatro reais e sessenta e nove centavos) das perdas em operações de hedge (coluna O, linha 49; valor equivalente a à soma de R$ 77.258.179,00 com R$ 53.133.125,69).
 - �Essa informação foi destacada pela IMPUGNANTE na sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal n° 05 - fl. 189 - e pode ser corroborada por meio da diligência ora requerida pela IMPUGNANTE.�;
 - �Não obstante as informações prestadas pela IMPUGNANTE, a D. Autoridade Fiscal decidiu por encerrar a fiscalização "parcialmente, apenas para o ano-calendário 2010, permanecendo em aberto para o ano-calendário 2011", de modo a não verificar aquilo que havia sido destacado pela IMPUGNANTE, isto é, que essas provisões de perda em operação de hedge lançadas no ano-calendário 2010 foram excluídas das provisões de perdas em operações de hedge no ano-calendário 2011.�;
 - �Nada obstante a certeza dos argumentos que impõem o cancelamento dessa parte dos Autos de Infração, a IMPUGNANTE pugna, desde já, pela realização de perícia contábil-fiscal, nos termos da Seção IV adiante.�
 III.4 � Da Dedutibilidade das Despesas com Emissão de Ações da Impugnante � Item II.2 do Auto de Infração.
 - na realização de seu �IPO�, incorreu em despesas de certificações de diversas espécies, de serviços financeiros, de serviços contábeis, dentre outros, os quais totalizaram o valor de R$ 81.057.246,94;
 - �Segundo o artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), são dedutíveis aquelas despesas necessárias à atividade da sociedade e à respectiva manutenção da fonte produtora. Nesse contexto, entende-se por necessárias "as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa".�;
 -� o enquadramento dessas despesas no conceito previsto no artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), a mera contabilização das despesas atreladas à oferta pública inicial de ações ("IPO") da IMPUGNANTE no seu patrimônio líquido não teria o condão de afastar a sua exclusão da base de cálculo do "IRPJ" e da "CSLL".�;
 - �Essa conclusão, inclusive, conduziu à edição do artigo 38-A da Lei n° 12.973/14, decorrente da conversão da Medida Provisória n° 627/2013 em lei, que reconhece expressamente a dedutibilidade dos custos associados à distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, in verbis:�
 Lei n° 12.973/2014:
 "Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção de recursos próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, poderão ser excluídos, na determinação do lucro real, quando incorridos."
 - o dispositivo legal acima não traz inovação ao ordenamento tributário pátrio, pois pretende apenas �afastar quaisquer dúvidas acerca da possibilidade de exclusão da base de cálculo do "IRPJ" e da "CSLL" dos custos associados à distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, forma de contabilização esta que teria sido instituída no bojo de uma série de mudanças para adequação da contabilidade brasileira ao "IFRS"�;
 - �O trecho da exposição de motivos da Medida Provisória n° 627/13, transcrito abaixo, demonstra, claramente, que o artigo 38-A, o qual permite a dedutibilidade dos custos associados à distribuição primária de ações ou bônus de subscrição contabilizados no patrimônio líquido, teria sido publicado para "manter o mesmo tratamento tributário" do passado:�
 "15.18. O 38-A, uma vez que, conforme as novas regras contábeis, os custos incorridos na emissão de ações e bônus de subscrição deixaram de ser reconhecidos como despesa e passaram a ser registrados como conta do
 patrimônio líquido. A fim de manter o mesmo tratamento tributário, o art. 38-A autoriza a exclusão desses valores da base de cálculo do IRPJ e da CSLL."
 
 - �uma vez que as novas regras de contabilização implementadas pelos Pronunciamentos Técnicos CPC n° 02 e 08 de 2008 teriam alterado a forma de contabilização desses gastos, coube à Medida Provisória n° 627/13, convertida na Lei n° 12.973/14, reconhecer o descolamento da norma tributária em face das novas regras contábeis. Ou seja, o artigo 38-A da Lei n° 12.973/14 trata de nítida hipótese onde os efeitos tributários de determinado fato jurídico não encontram correspondência na norma contábil. Do contrário, chegar-se-ia ao absurdo jurídico de concluir que a base de cálculo de tributos como o "IRPJ" e a "CSLL" poderia ser alterada por meio da modificação de regras contábeis, em clara ofensa ao princípio da legalidade previsto no artigo 150, inc. I, da Constituição Federal.�
 - cita julgados do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais relacionados à dedutibilidade das despesas relacionadas com a captação de recursos aplicados nas atividades da sociedade e à dedutibilidade dos prêmios pagos na emissão de debêntures:
 "DESPESAS NECESSÁRIAS.
 O pagamento de juros a empresa não vinculada, referente a negociação de títulos que foram repassados a bancos no exterior e cujos recursos foram aplicados pela recorrente em investimentos ligados à sua atividade produtiva, constituem despesa necessária e, portanto, dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 MULTA QUALIFICADA. RECURSO DE OFÍCIO.
 Nega-se provimento ao recurso de ofício que afastou a multa qualificada diante da ausência dos pressupostos previstos nos art. 71 a 73 da Lei 4502/64. 
 IMPORTAÇÃO. PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. AJUSTES.
 Comprovada, após diligência, a inexistência de ajuste relativo a um dos produtos objeto da autuação, exonera-se parcialmente a exigência.
 RO Negado e RV Provido.
 Crédito Tributário Exonerado."
 (Recursos de Ofício e Voluntário n° 173.882, 2§ Turma Ordinária da 3§ Câmara da 1§ Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Relator: Conselheiro Marcos Rodrigues de Mello, sessão realizada em 25 de maio de 2011)
 "RECURSO DE OFÍCIO. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO. No cômputo da depreciação, devem ser considerados os prazos de vida útil dos bens recomendados pelo Instituto Nacional de Tecnologia INT nos pareceres juntados aos autos, na forma do art. 310 do RIR/99.
 RECURSO VOLUNTÁRIO. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO.
 Incumbe ao Contribuinte fazer a prova da correção do registro de suas despesas de depreciação, com indicação precisa das datas de aquisição/início de operação dos bens adquiridos, bem como quais bens encerraram a sua depreciação ou ainda quais foram baixadas no referido ano. A quota anual de depreciação deve ser proporcionalizada, na forma do disposto no art. 309 do RIR/99, de modo que o cálculo da despesa correlata não passa exclusivamente pela aplicação da taxa aplicável sobre o valor do bem em questão: é preciso saber o momento em que o bem foi adquirido e posto em utilização para se aferir a quota que pode ser apropriada como despesa.
 POSTERGAÇÃO TRIBUTÁRIA. Compete ao contribuinte o ônus da prova sobre a efetiva ocorrência de postergação tributária.
 PRÊMIO NA EMISSÃO DE DEBÊNTURES. AMORTIZAÇÃO. GLOSA. Não se nega à Fiscalização o direito de glosar despesas relativas à emissão de debêntures quando constatada a existência de planejamento tributário abusivo e simulação entre as partes. Nesses casos, o abuso no planejamento tributário e a simulação são o cerne da acusação fiscal e, via de regra, são apenados com penalidade de ofício em percentual qualificado, inclusive. Em contrapartida, não se deve admitir como legítima acusação fiscal genérica no sentido de que despesas com prêmios de emissão de debêntures são indedutíveis por definição e princípio, apenas pelo fato de não terem relação com a atividade desenvolvida pela Contribuinte ou envolverem algum risco em relação a seu retorno, mormente quando não analisados pela Fiscalização os critérios econômicos que determinaram a realização da operação.
 Recurso ofício negado. Recurso voluntário provido em parte."
 (Recursos de Ofício e Voluntário nos autos do Processo Administrativo n° 16682.720326/2011-26, 2§ Turma Ordinária da 1§ Câmara da 1§ Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Relator: Conselheiro Antônio Carlos Guidoni Filho, sessão realizada em 23 de setembro de 2014)
 - �A partir dos julgados administrativos acima, pode-se afirmar que, quer se trate de valores gerados a partir do próprio capital captado pelo contribuinte, quer se trate de despesas adicionais incorridas pelo contribuinte para permitir a captação de recursos, ambos seriam entendidos como despesas necessárias e dedutíveis, nos termos do artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR").�
 
 IV � Da necessidade de Diligência/Perícia Fiscal
 - com o fito de demonstrar a insubsistência da parcela dos créditos tributários da Impugnante alicerçada na glosa das deduções relacionadas com as provisões de perda em operações de hedge, solicita diligência para que seja respondido o seguinte quesito: �queira o Ilustre Auditor-Perito responder se as provisões de perdas em operação de hedge lançadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010 foram todas excluídas da provisão de perdas em operações de hedge apuradas no ano-calendário 2011.�
 5. A parte interessada trouxe aos autos, dentre outros, os seguintes documentos: Prospecto da Oferta Pública Inicial de Ações � IPO (fls. 391 a 997) e apuração do IRPJ e da CSLL devidos nos anos-calendário 2010 e 2011 (fls. 998 a 1003).
 
 Da decisão da DRJ 
 Em julgamento realizado em 10 de maio de 2017, a 1ª Turma da DRJ/SDR, considerou improcedente em parte a impugnação da contribuinte e prolatou o acórdão 15-42.517, (e-fls. 1415 e ss), assim ementado:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2010
 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE.
 Verificado que os elementos de provas constantes dos autos são suficientes para formar a convicção da autoridade julgadora, é desnecessária a diligência, devendo assim ser indeferida.
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
 Ano-calendário: 2010
 PERDAS EM OPERAÇÕES DE HEDGE. LUCRO REAL. DEDUTIBILIDADE. GANHOS AUFERIDOS.
 As perdas apuradas em operações de hedge podem ser deduzidas na apuração do lucro real até o limite dos ganhos auferidos.
 PROVISÕES PARA PERDA EM OPERAÇÃO DE HEDGE. INDEDUTIBILIDADE.
 As provisões para perda em operações de hedge são indedutíveis da base de cálculo do IRPJ, por falta de previsão legal.
 GASTOS COM A EMISSÃO PRIMÁRIA DE AÇÕES. REGIME TRIBUTÁRIO DE TRANSIÇÃO. LANÇAMENTO. CONTA REDUTORA DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO.
 Os gastos com a emissão primária de ações durante a vigência do Regime Tributário de Transição - RTT devem ser lançados em conta patrimonial redutora do patrimônio líquido e excluído da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL IRPJ. MATÉRIA FÁTICA IDÊNTICA. RELAÇÃO DE CAUSA E EFEITO.
 Em se tratando de matéria fática idêntica àquela que serviu de base para o lançamento do Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica, devem ser estendidas as conclusões advindas da apreciação daquele lançamento ao relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, em razão da relação de causa e efeito advindas dos mesmos fatos geradores e elementos probantes.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 Do Recurso Voluntário 
 A ora recorrente, devidamente cientificada do acórdão recorrido, apresentou recurso voluntário (e-fls. 1185 e ss), onde sustenta os argumentos apresentados em sede de impugnação, principalmente nos seguintes tópicos: 
 
 I - Considerações preliminares sobre as atividades da recorrente no ano-calendário de 2010 - a dedutibilidade das despesas necessárias incorridas pela recorrente, nos termos do art. 299 do Decreto 3000/99 - perdas em operações de Hedge e despesas com emissão de ações;
 - da dedutibilidade das perdas apuradas em operações de hedge - inaplicabilidade do art. 722 do Decreto 3000/99 em face do art. 77, V, e §1º, da Lei 8.981/95 - item II.1-A do auto de infração;
 - da dedutibilidade dos valores classificados como provisões de perdas em operações de hedge - item II.1-B do auto de infração;
 Assim, recebi os autos por sorteio em 17/10/2018.
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora.
 Os autos de infração trazem exigências de IRPJ e de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2010 sob a sistemática do Lucro Real e regime de apuração anual, nos importes de R$ 54.929.374,96 e R$ 17.523.249,44, respectivamente, entre principal, multa de ofício de 75% e juros de mora, em razão de provisões não dedutíveis, adições não computadas no lucro real e exclusões indevidas:
 ???Adição não computada na apuração do lucro real: perdas em operações de hedge no valor de R$ 11.313.870,00; (mantida pela DRJ)
 ???glosa de provisões não dedutíveis: provisões para perdas em operações de hedge no valor de R$ 13.634.625,00; (mantida pela DRJ)
 ???exclusões indevidas na apuração do lucro real: gastos na emissão de ações, no valor de R$ 81.057.246,94. (afastado pela DRJ)
 Ela foi cientificada do teor do acórdão da DRJ/SDR, que lhe foi parcialmente procedente e intimada ao recolhimento dos débitos em 19/07/2017 (Abertura de documento de fl. 1048), e apresentou em 18/08/2017, recurso voluntário e demais documentos, juntados às fls. 1051 e ss.
 Já que atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/72, e tempestivo, dele conheço.
 Da Juntada de Novos Documentos em sede de Recurso Voluntário
 A recorrente juntou desta feita uma série de documentos que comprovariam parte das despesas com hedge, que não foram reconhecidas quando da fiscalização e na DRJ, já que entendiam não comprovados.
 Conforme voto do ilustre Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza acerca desta matéria:
 Antes da análise dos argumentos de defesa, deve ser submetida à deliberação deste Colegiado a possibilidade de juntada de novos documentos, e que eles sejam admitidos como provas no processo. Esses documentos foram acostados ao processo quando da apresentação do recurso voluntário.
 Em relação a esse ponto, é importante destacar a disposição contida no §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que trata da apresentação da prova documental na impugnação. Em que pese existir entendimento pela não admissão destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal.
 Primeiro, de acordo com esse mesmo Decreto, em seu artigo 18, pode o julgador, espontaneamente, em momento posterior à impugnação, determinar a realização de diligência, com a finalidade de trazer aos autos outros elementos de prova para seu livre convencimento e motivação da sua decisão. Se isso é verdade, porque não poderia o mesmo julgador aceitar provas, ainda que trazidas aos autos após à Impugnação, quando verificado que são pertinentes ao tema controverso e servirão para seu livre convencimento e motivação da decisão?
 A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
 Desse modo, existindo matéria controvertida, e o contribuinte traz novos elementos de provas relacionados a essa matéria, de modo a corroborar, materialmente, com o desfecho da lide, ainda que as apresente após sua Impugnação. não deve estas provas ser desconsideradas pelo julgador administrativo, em face do momento processual em que ocorre a juntada.
 Note-se que a possibilidade de conhecer de elementos de provas trazidos posteriormente à impugnação, não só representa uma medida de racionalização e maximização da efetividade jurisdicional do processo administrativo fiscal, como também representa um positivo reflexo na redução da judicialização de litígios tributários.
 Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
 Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário:2004 
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/199 (G.N)
 Por estes motivos, os documentos apresentados em sede de recurso devem ser admitidos e apreciados.
 Essa documentação faz referência ao tópico tratado no lançamento como Provisão de Perda em operações de Hedge 
 Com relação à esta infração, ela é complementar à outra do item anterior, se refere à glosa de provisão para perdas em operações de hedge de R$13.634.625,00:
  
 Nesse ponto, a fiscalização afirma que não houve a comprovação da perda efetiva, diante disso a glosa, já que sem provisão legal.
 A DRJ manteve o lançamento pois entendeu que pela descrição das contas contábeis esses valores se referem à provisões e dessa forma não podem ser deduzidas do lucro real:
 38. Os termos utilizados no histórico dos lançamentos discriminados na tabela acima, extraído de documento trazido aos autos pelo próprio contribuinte (fls. 181 e 182), coaduna-se com a tese da Autoridade Fiscal: parcela de provisões para perdas em operação de hedge apropriadas contabilmente e para a qual o contribuinte não comprovou a reversão, ou seja, a efetiva perda. Ressalte-se que não consta da impugnação do contribuinte documentos outros aptos a contrapor o que restou consignado no Termo de Constatação Fiscal. 
 39. Considerando o acima exposto, deve ser mantido o lançamento no que se refere à infração em análise, em atenção ao previsto no art. 13, I, da Lei 9.249/95, in verbis: (...)
 O recorrente, por sua vez, explica que esses valores são compostos da seguinte forma:
  
 E ressalta que apesar do desfecho dado pela DRJ, dentro dessa conta existem valores cujo histórico não é de provisão, e sim de ajuste, e dessa forma deveria ser afastado (fls. 181/182).
 E junta, desta feita, outras documentações, fls. 1375/1452, que comprovariam que tais provisões se tornaram despesas, contas 50040102. 
 Nesse ponto, entendo que diante da documentação apresentada, caberia uma diligência para que a unidade de origem verifique se tais documentos comprovam a operação e portanto não se trata de provisão e sim de perda efetiva ocorrida no próprio ano de 2010.
 CONCLUSÃO 
 Desse modo, encaminho meu voto para converter o julgamento em diligência a fim de que a unidade origem analise a documentação apresentada, e apresente Relatório Conclusivo.
 Ao final, o recorrente deverá ser cientificados do resultado da diligência, e abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu conteúdo, nos termos do art. 35, parágrafo único, do Decreto nº 7.574/2011.
 Após, retornem-se os autos ao CARF para seguimento do julgamento.
 
 (assinado digitalmente)
 Amélia Wakako Morishita Yamamoto
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Relatorio

OSX BRASIL SA (EM RECUPERACAO JUDICIAL), ja qualificada nos
autos, recorre da decisdo proferida pela 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Salvador (BA) - DRJ/SDR, que, por unanimidade, julgou improcedente em
parte a impugnacdo, e manteve o lancamento de IRPJ e CSLL em parte, decorrente de ndo
adicoes de provisdes nao dedutiveis, adigdes ndo computadas no lucro real, exclusdes

indevidas, relativo ao ano-calendério de 2010, acrescidos de juros de mora e multa de oficio de
75%, totalizando o crédito de R$72.452.624,40.

Conforme relatorio da decisdo recorrida as razdes do langamento foram:

Do Lan¢amento

- O presente lancamento de crédito tributdrio refere-se as infragdes
verificadas no ano-base 2010.

- de acordo com a Declaracdao de Informagdes Economico-fiscais da Pessoa
Juridica — DIPJ 2011(ND: 1001664), no ano-base 2010, o contribuinte
apurou Imposto de Renda Pessoa Juridica — IRPJ de acordo com as regras do
lucro real, com apuragdo anual do imposto;

- quanto ao objeto social da pessoa juridica epigrafada, o art. 3° de seu
Estatuto Social assim dispde:

“O objeto social da Companhia consiste na participacdo direta ou indireta no
capital social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, constituidas sob
qualquer tipo societario, cujo objeto social inclua a industria naval, a locacdo de
equipamentos maritimos e/ou a prestagdo de servicos de consultoria e/ou
operacionais destinados a industria de dleo e gas”.

- o procedimento de fiscalizagdo foi inaugurado pela ciéncia ao contribuinte
do termo de inicio em 07/02/2014;

DAS INFRACOES APURADAS

I) ANO-BASE 2010:

A) Adicdo Nao Computada na Apuracdo do Lucro Real: Perdas em
Operacdes de Hedge:

B) Glosa de Provisdes Nao Dedutiveis:
- o contribuinte apresenta os seguintes registros em sua DIPJ 2011, ano-
calendario 2010:
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Quadro | - Tratamento das Opera¢ées de Hedge na DIPJ 2011

Ordem Ficha Linha Descri¢ao Valor (R$)
Sequencial
01 07A 42 (-) Perdas Incorr. Merc. Renda Variavel, exceto Day 102.206.674,00
Trade
02 09A 42 Adigées - Perdas Incorr. Merc. Renda Variavel,
exceto Day Trade 77.258.179,00
03=01-02 MONTANTE NAO ADICIONADO A BASE DE CALCULO DOS TRIBUTOS 24.948.495,00
- o contribuinte registra perdas em operagdes no mercado de renda variavel
na Demonstra¢do do Resultado (ficha 7A) e, posteriormente, ajusta a base de
calculo dos tributos pela adicdo apenas parcial daquele valor, no montante de
R$ 77.258.179,00 (ficha 9A);
- este ajuste esta de acordo com o escriturado no seu Livro de Apuragdo do
Lucro Real e CSLL (LALUR) — Parte A, n° de ordem 2;
- no que tange a conexao destas informag¢des na DIPJ/2011 com a
escrituracdo contébil, o valor apresentado na primeira linha do Quadro I € o
resultado da soma dos saldos das seguintes contas contabeis analiticas ao
final do periodo base de 2010 (v. planilha de composi¢do da linha e razio
contabil, anexos as cartas-resposta datadas de 06/06 e¢ 09/07 de 2014,
apresentadas em atendimento aos TIF 02 e 04):
Quadro Il - Composigao do valor informado na Linha 42 da Ficha 07A
Cddigo da Conta Descrigdo da Conta Valor (R$)
4.20.10.10009 Perda em Operacdes de Hedge 72.177.092,00
5.0.04.01 Perda com Derivativos 30.029.582,00
Total 102.206.674,00

- exame do razdo contabil destas contas revela que nas mesmas ocorre a
apropriacao nao so6 das provisdes de perdas em operacdes de hedge, como o
registro das efetivas perdas neste tipo de operagao;

- ainda com relacao ao Quadro I, ¢ importante relevar que o valor encontrado
na Linha 3, no montante de R$ 24.948.495,00, nio foi adicionado as bases de
calculo do tributo, ou, por outra, permaneceu reduzindo-a;

- com o intuito de verificar o motivo da parcela constante da linha 3 do
Quadro I nao ter sido adicionada a base calculo, intimou-se o contribuinte a
apresentar documentagdo habil e idonea que justificasse o procedimento
adotado (v. Termo de Intimagdo de Diligéncia 03, lavrado em 23/05 e
Termos de Intimacdo Fiscal 01, 02, 04 e 05, lavrados, respectivamente em
04/04, 23/05, 01/06 e 23/06, todos de 2014, e respectivas respostas);

- o contribuinte logrou comprovar, pela apresentacdo da respectiva
documentagao de suporte (no caso, cartas de liquidacdao e/ou vencimento de
contratos de hedge — v. documentos anexos a carta datada de 06/06/2014, que
registram perdas efetivas em operagdes de hedge), apenas de forma parcial o
valor questionado e que, repita-se, permanecera reduzindo a base de calculo
dos tributos;

- com relagdo a parcela para o qual o contribuinte apresentou documentagao
que respaldasse perdas efetivas, na monta de R$ 11.313.870,00, ¢ possivel
montar o seguinte demonstrativo:
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Ordem Data da Instituicao Data da Cod. da N° do Valor (R$)
Sequencial Liquidaga Financeira Contabiliza Conta Documento
o cao Analitica Cetip
24/06/201
01 0 Morgan Stanly | 24/06/2010 | 4201010009 | F10D58251 474.640,00
02 S0 | Morgan Stanly | 24/0612010 | 4201010009 | F10D58137 |  317.730,00
20/
03 03/201 Morgan Stanly | 24/08/2010 | 4201010009 | F10D58137 | 4.224.780,00
04 o 73/201 Morgan Stanly | 01/10/2010 50040101 F10H82951 868.000,00
05 10719207 | Morgan Stanly | 27/102010 | 50040101 | F10H82963 | 3.586.720,00
06 111207 | Morgan Stanly | 017112010 | 50040101 | F10H82961 | 1.842.000,00
07=2 (01-06) | PERDAS EM OPERAGOES DE HEDGE COMPROVADAS (ANO-BASE 2010) | 11.313.870,00
- os contratos de hedge apresentados foram pactuados no Brasil e a
instituicdo financeira contratada encontra-se constituida sob as leis brasileiras
e com operacdo no territdrio nacional, a saber: Morgan Stanley, CNPJ
04.332.281/0001-30, situada a Av. Juscelino Kubitscheck, 510, 6° andar, Sao
Paulo, Brasil.
- com o informe apresentado obtém-se a seguinte decomposi¢ao da parcela
nao levada a adig@o das bases de calculo:
Quadro IV
Ordem Descrigao Valor (R$)
Sequencial
01 MONTANTE NAO ADICIONADO A BASE DE CALCULO DOS TRIBUTOS 24.948.495,00
(Linha 04 do Quadro 1)
02 v PERDAS EM OPERACOES DE HEDGE COMPROVADAS - ANO-BASE
2010
(Linha 07 do Quadro Ill) 11.313.870,00
03=01-02 v PARCELA DEDUZIDA E NAO COMPROVADA DE PROVISOES PARA PERDAS
EM OPERAGAO DE HEDGE 13.634.625,00

- verificado o proceder do contribuinte quanto a escrituracao contabil e a
declaracdo na DIPJ 2011 de valores atribuidos a “perdas em operagdo de
hedge, concomitantemente ao exame da documentagdo de suporte colocada a
disposi¢do, configuram-se, inequivocamente, infragdes a legislagao tributéria
vigente”;

A) Adi¢ao Nao Computada na Apuracao do Lucro Real: Perdas em Operagao
de Hedge no Valor de R$ 11.313.870,00 (Linha 02 do Quadro 1V)

- em conformidade com o artigo 772 do Regulamento do Imposto de Renda
Pessoa Juridica (RIR/99), as perdas apuradas nas operagdes com derivativos
somente sdo dedutiveis na determinagdo do lucro real até o limite dos
ganhos auferidos. A parcela das perdas adicionadas podera, em cada periodo
de apuracdo subsequente, ser excluida na determinagdo real, limitada aos
ganhos futuros;

- instado a apresentar a documentacdo relacionada aos ganhos com operacao
de hedge para o ano-base de 2010 (v. item 5 do Termo de Intimagao Fiscal 04
- TIF 04, lavrado em 01/06/2014), o contribuinte apresentou, em anexo a
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correspondéncia datada de 01/08/2014, elementos que revelaram a ndo
existéncia dos aludidos ganhos no periodo sob anélise;

- com referéncia as operacdes de hedge efetuadas no ano-base 2010, ¢
possivel elaborar o seguinte demonstrativo:

Quadro V
Perdas em operagdes de hedge comprovadas R$ 11.313.870,00
Ganhos em operagdes de hedge comprovadas 0.00
Limite da dedugéo de perdas em operagdes de hedge 0.00

- o contribuinte, equivocadamente, deixou de adicionar o valor de
R$11.313.870,00, montante relativo a perdas comprovadas em operacdes de
hedge a base de célculo do IRPJ na ficha 09A da DIPJ 2011 (ano-base2010);
- observado o disposto nos artigos 247, 249 e 772 do RIR/99, procede-se a
adi¢do de perdas efetivas em operacdo de hedge, no montante de R$
11.313.870,00, a apuracao do lucro real;

B) Glosa de Provisdes Nao Dedutiveis: Provisdes Para Perdas em Operacdes
de Hedge no Valor de R$ 13.634.625,00 (Linha 03 do Quadro 1V)

- 0 valor acima destacado foi deduzido na linha 03 do Quadro IV e representa
parcela de provisdes para perdas em operagdes de hedge apropriadas
contabilmente (v. Quadro II) e para qual o contribuinte, regularmente
intimado, ndo logrou comprovar sua reversao, isto ¢, a efetiva perda;

- esse montante permaneceu deduzindo a base de célculo do IRPJ apurada na
DIPJ 2011,

- mesmo que estas provisdes fossem convertidas em perdas efetivas, as
mesmas teriam de ser adicionadas a base de calculo por forca do artigo 772
do RIR/99, conforme abordado no subitem anterior;

- observado o disposto nos artigos 299 e 335 do RIR/99, efetua-se a glosa de
provisdes de perdas em operagdes de hedge no montante de RS
13.634.625,00;

II) ANO-BASE 2010: Exclusdes Indevidas na Apuracao do Lucro Real:
Gastos na Emissao de Acgoes:

- 0 contribuinte, em sua DIPJ 2011, informa a monta de R$ 81.057.246,94
sob a rubrica "Outras Despesas Nao Relacionadas nas Linhas Anteriores" na
linha 63 da Ficha 07A.

Posteriormente leva este valor a dedugdo do lucro real na linha 02 da Ficha
09A, a qual, de acordo com registros no LALUR - Parte A, na data de
31/12/2010, apresenta a seguinte decomposicdo (v. Anexo [ com
digitalizagao parcial do LALUR do ano-base 2010):
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Quadro VI — Escrituragio do LALUR — Parte A, em 31/12/2010

Linha do Lalur Deserigdo Valor (R$)
1. Ajustes do Regime Tributario de Transi¢do — RTT 87.857.768.78
2. (-) Ajustes do Regime Tributario de Transicdo — RTT -81.057.246.94
DIPJ 2010 — Linha 02 da Ficha 09A 6.800.521.84

- em esclarecimento do valor em tela, levado a deducdo do lucro real, o
contribuinte veio a informar o seguinte em sua missiva recebida em
10/12/2014 (em resposta ao TIF 07):

"O ajuste de R 81.360.631,51 referem-se ao custo na emissdo de agdes no
momento em que a companhia abriu o capital oferecendo suas agoes "

- o valor acima citado refere-se a uma parcial, levantada no LALUR em
31/03/2010 (fl. 7), do ajuste de RTT ora em exame, o qual se consolidou em
31/12/2010 (RS 81.057.246,94). Em seguida, na mesma carta, justifica da
seguinte forma o procedimento adotado:

"De acordo com o CPC 08, item 5, transcrito na integra abaixo, que implementou
as novas regras adequando a contabilidade brasileira ao IRFS, os valores
incorridos pela emissdo de agoes deverdo ser contabilizados em conta redutora do
patrimonio liquido, fato este que ndo ocorria na regra antiga quando sua
contabilizacdo era realizada no resultado diretamente. Sendo assim, com o advento
do RTT fez-se necessario o ajuste para que os efeitos respeitassem a regra antiga
onde este valor deveria ser contabilizado no resultado ".

- o contribuinte reproduz o item 5 do Pronunciamento Técnico CPC n°® 08:
"Os custos de transa¢do incorridos na capta¢do de recursos por intermédio da
emissdo de titulos patrimoniais devem ser contabilizados, de forma destacada, em
conta redutora de patrimonio liquido, deduzidos os eventuais efeitos fiscais, e os
prémios recebidos devem ser reconhecidos em conta de reserva de capital ". (grifo
nosso)

- a deducao sob andlise diz respeito a aplicagdes de recursos na obtencao de
capital no mercado via emissdo de agdes. Trata-se, no caso em pauta, de
oferta publica inicial (usualmente referida como IPO, do inglés Initial Public
Offering) em que as ag¢des de uma empresa sdo vendidas ao publico em geral
numa bolsa de valores pela primeira vez. Normalmente, ¢ parte do
procedimento pelo qual uma empresa se torna uma companhia de capital

aberto;

- O dispéndio de verbas destinados a consecugdo de recursos para emissao de
acOes ¢ uma transagdo de capital e ndo uma atividade operacional da empresa
com seus socios, tal como define o Pronunciamento Técnico CPC n°® 08.
Portanto, os gastos empregados nesta operacdo ndo devem afetar o resultado
da sociedade. Assim, sdo registrados como acréscimo do custo das agdes em
tesouraria em contas de patrimdnio liquido;

- o langcamento destes gastos como despesa nao se coaduna com o
ordenamento juridico entdo vigente de acordo como expresso na Orientacao
OCPC n° 02 de 2008, expedido pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis a
seguir reproduzido:
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"81. Por causa disso, nos exercicios sociais encerrados a partir de 31 de

dezembro de 2008 os custos incrementais com emissdo de novas a¢oes ndo mais
podem, contabilmente, ser tratados como despesas a apropriar, dentro do ativo,

0 que como regra jd era incorreto, nem como despesas na demonstragdo do
resultado. Sdo registrados em conta retificadora (redugdo) do Capital Social ou,
quando aplicavel na Reserva de Capital que registrar o prémio recebido na

emissdo das novas agoes,” (grifos nossos)

- conforme dispositivo legal consistente no artigo 16 da Lei n° 11.941, de
27/05/2009, que criou o RTT, vigente a época dos fatos, novos critérios para
reconhecimento de receitas, custos e despesas introduzidos pela Lei n°
11.638, de 27/12/2007, ndo teriam efeitos para fins da apuracdo do lucro real,
permanecendo em vigor os métodos e critérios contdbeis utilizados em
31/12/2007, in verbis:

Lein®11.941. de 27/05/2009

Art. 16. As alteragoes introduzidas pela Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e
pelos arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de
receitas, custos e despesas computadas na apuracgdo do lucro liquido do exercicio
definido no art. 191 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ndo terdo efeitos
para fins de apuragdo do lucro real da pessoa juridica sujeita ao RTT, devendo ser

considerados, para fins tributdrios, os métodos e critérios contdabeis vigentes em 31
de dezembro de 2007. (grifos nossos).

- consoante dispde o artigo 250 do RIR/99, somente com previsdo legal e
expressa poderia o contribuinte levar a registro exclusdo de valores na
apuragdo do lucro real,

- a previsao legal necessaria para sustentar a deducao de gastos na emissao de
acdes na apuragdo do lucro real pleiteada pelo contribuinte s6 ocorreu com a
inclusdo do artigo 38A no Decreto-Lei n° 1.598/1977, na edigdo da Medida
Proviséria (MP) n° 627, de 11/11/2013, a qual foi convertida na Lei n°
12.972, de 13/05/2014, com entrada em vigor em 01/01/2015. Assim, a
eficacia no novo artigo 38A do Decreto-Lei n° 1.598/1977 ndo pode retroagir
para fazer efeitos em 31/12/2010;

- desta forma, ha de se concluir pela irregular exclusao do valor de
R$81.057.246,94 na apuracdo do lucro real, no ano-base 2010, com reflexos
no calculo do IRPJ e da CSLL;

- na lavratura do presente auto de infracdo ndo se consideraram as retengdes
de tributos na fonte para as quais o contribuinte foi beneficiario no ano-base
2010, visto que o contribuinte pleiteou restituicdo via Declaragdo de
PerDcomp de n°® 38965.00615.141112.1.6023206.

Da Impugnacao

Nos termos da decisdo da DRJ, segue o relato da Impugnacao, apresentada as
fls. 284 e ss:

I - Sintese dos Fatos
- “Por meio desse procedimento fiscalizatorio, a D. Autoridade Fiscal identificou a
ocorréncia de trés supostas infragdes relacionadas a apuragdo daqueles tributos no
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ano-calendario 2010, especificamente no que diz respeito as bases de calculo
sujeitadas a tributacdo, a saber: 1) a dedug@o de perdas em operacdes de hedge; ii) a
deducdo de provisoes de perda em operagdes de hedge; e iii) a dedugdo de despesas
com a emissdo de acdes na oferta publica inicial de agdes - initial public offering
("IPO") - realizada pela IMPUGNANTE.”;

- “a D. Autoridade Fiscal exige o valor de R$ 72.452.624,40 (setenta e dois milhdes,
quatrocentos e cinquenta ¢ dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais € quarenta
centavos), o qual corresponde aos valores supostamente devidos a titulo de "IRPJ",
"CSLL", multas e juros de mora, calculados sobre as supostas exclusdes indevidas
das bases de calculo desses tributos.”;

- a exigéncia ndo pode prosperar, €is que:

“i) o limite a deducao de perdas apuradas em operagdes com derivativos, previsto no
artigo 249, par. inico, inc. X, e no artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), ndo
se aplica as perdas em operagdes de hedge, consoante aquilo expressamente previsto
no artigo 77, inc. V e par. 1°, da Lei n° 8.981/95. Logo, a D. Autoridade Fiscal nédo
poderia vir a exigir os tributos, multas e juros ora cobrados sobre aquela despesa
qualificada como perdas em operagdes de hedge, tal como amplamente reconhecido
nas decisoes administrativas das Delegacias da Receita Federal de Julgamento e do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais;

i1) ademais, no que diz respeito a deducdo de provisdes de perda em operagdes de
hedge:

ii.1) a D. Autoridade Fiscal fez constar no corpo do proprio Termo de Verificagao
Fiscal uma espécie de fundamentagdo juridica subsidiaria para o langamento dessa
parte do crédito tributario ora contestada - qual seja, o limite a deducdo de perdas
apuradas em operagdes com derivativos, previsto no artigo 249, par. unico, inc. X, e
no artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), mencionado no item i.1 - o que
demonstra a incerteza sobre as razdes que justificariam parte da exigéncia da D.
Autoridade Fiscal e, por conseguinte, impde o seu cancelamento;

ii.2) a D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisdes de perda em operagdes de hedge
determinadas despesas que, segundo as informagdes prestadas pela IMPUGNANTE e os
seus registros contdbeis, ndo seriam identificadas como tal, in casu determinadas parcelas
langadas a titulo de ajustes na conta n° 50040102, de forma que a D. Autoridade Fiscal ndo
poderia vir a inclui-las dentre as provisdes de perda em operacdes de hedge;

i1.3) ndo obstante as questdes expostas nos itens e ii.2 acima, a provisao de perda em
operagdo de hedge langada em 31 de agosto de 2010 teve seus valores anulados no
més de dezembro deste mesmo ano, ao passo que aquela provisdo langada em 30 de
setembro de 2010 foi excluida do saldo das perdas em operagoes de hedge apuradas
no ano-calendario 2011, de modo que seus efeitos redutores dos tributos devidos
foram cancelados. Também por essa razdo devem ser excluidas as correspondentes
parcelas das exigéncias ora perpetradas pela D. Autoridade Fiscal;

iii) por fim, as despesas com a emissdo de agdes na oferta publica inicial de a¢des
("IPO") realizada pela IMPUGNANTE sdo despesas necessarias as atividades desta
sociedade, e, nos termos do artigo 299 do Decreto n°® 3.000/99 ("RIR"), sdo
integralmente dedutiveis das bases de calculo do "IRPJ" e da "CSLL". Este
entendimento ¢ corroborado, inclusive, pela jurisprudéncia do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais em diversos casos analogos, assim como pelo
artigo 38-A da Lei n° 12.973/2014, que veio a reconhecer expressamente a
dedutibilidade dessa espécie de despesas em face da sua natureza.”

III - Do Direito
IIL.1 - Consideragdes Preliminares Sobre as Atividades no Ano-calendario 2010 — A
Dedutibilidade das Despesas Necessarias Incorridas Pela Impugnante, nos Termos
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do Artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 (“RIR”) — Perdas em Operagoes de Hedge ¢
Despesas com Emissao de Acdes.

- “no ano-calendario 2010, o objeto social da IMPUGNANTE ja contemplava a
atividade que esta vem desempenhando até a presente data, qual seja, a "participacao
direta ou indireta no capital social de outras sociedades (...) cujo objeto social inclua
a industria naval, a loca¢do de equipamentos maritimos e/ou a prestagdo de servigos
de consultora e/ou operacionais destinados a industria de 6leo e gas" (Doc. n° 01).”;
- “no ano-calendario 2010, as atividades a serem desenvolvidas pelas sociedades
subsidiarias da IMPUGNANTE ainda ndo se encontravam efetivamente em curso.”;
- “a estruturacdo das atividades vinculadas a induastria naval e aos servicos
destinados a industria de petroleo e gas natural reclamava a alocagdo de
investimentos de elevadissimo valor - todos eles, em ultima analise, a serem
planejados e financiados pela IMPUGNANTE, na qualidade de holding.”;

- “cabia a IMPUGNANTE captar, gerir e aplicar os recursos necessarios ao
desenvolvimento das atividades a serem desempenhadas pela OSX -
CONSTRUCAO NAVAL S/A e pela OSX - SERVICOS OPERACIONAIS LTDA.,
assumindo, para tanto, as despesas, riscos ¢ obrigac¢des correlatas.”;

- “foi necessaria a abertura do capital da IMPUGNANTE, isto ¢, a realizagdo do seu "IPO",
em 18 de margo de 2010, para que fosse possivel planejar, financiar e desenvolver todas as
atividades pretendidas pela IMPUGNANTE através das suas sociedades subsidiarias
operacionais.”;

- “a emissdo de agOes na oferta publica inicial de agdes ("IPO") realizada pela
IMPUGNANTE resultou na captagdo aproximada de R$ 2.817.000.000,00 (dois
bilhdes ¢ oitocentos e dezessete milhdes de reais).”;

- as despesas incorridas para emissao de agdes montam o valor de R$81.057.246,94
(oitenta ¢ um milhdes, cinquenta ¢ sete mil, duzentos e quarenta e seis reais €
noventa e quatro centavos);

“diante de uma captagdo de recursos tdo vultosa, a IMPUGNANTE,
conservadoramente, foi obrigada a preocupar-se com eventuais riscos inerentes ao
mercado financeiro internacional, em especial, a taxa de variagdo do dolar.’;

- a preocupacdo com a taxa de variacdo do dolar ganha relevancia quando se
considera o fato de que a industria naval e a industria de petroleo e gas natural
dependem de equipamentos e de mao-de-obra especializados, oriundos do exterior;

- “a IMPUGNANTE foi compelida a realizar operagdes de hedge, isto €, operacoes
de cobertura de riscos, firmando, nesse sentido, um contrato com o Banco Morgan
Stanley - fls. 120-136 - especialmente diante do risco inerente a variagdo cambial.”;

- “as operacdes de hedge ndo sdo contratos identificados pelo seu conteudo, mas,
sim, pela sua finalidade de cobrir um risco - cotagdes de moedas estrangeiras,
variagdes no preco de determinadas commodities em certo prazo, etc. - ¢, na maioria
das vezes estdo assentadas em um contrato de derivativos.”

- “as operagdes de hedge realizadas pela IMPUGNANTE tinham o objetivo de
resguardar os seus recursos, entdo captados primordialmente por meio da oferta
publica inicial de agdes ("IPO"), do risco relacionado com a variacdo cambial.”;

- “a verificacdo da dedutibilidade das perdas em operacdes de hedge, das provisdes
de perda em operacdes de hedge, e das despesas com a emissdo de acdes na oferta
publica inicial de a¢des ("IPO") devem ser aferidas segundo o artigo 299 do Decreto
n° 3.000/99 ("RIR"), segundo o contexto fatico delineado nesta Secdo da
Impugnagdo.”; Decreto n° 3.000/99 ("RIR"):

"Art. 299. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias d
atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora.

§ 1° - Sdo necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realiza¢do das
transagoes ou operagoes exigidas pela atividade da empresa.

$ 2° - As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de
transagoes, operagoes ou atividades da empresa.
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$ 3° - O disposto neste artigo aplica-se também as gratificagoes pagas aos
empregados, seja qual for a designagdo que tiverem."

II1.2 — Da Dedutibilidade das Perdas Apuradas em Operacdes de Hedge — Inaplicabilidade do
Artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 (“RIR”) em Face do Artigo 77, inc. V e par. 1°, da Lei n°
8.981/95 —Item II.1 - A do Auto de Infragao.

- “as regras previstas no artigo 249, par. Unico, inciso X, e no artigo 772, caput,
ambos do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), decorrem do artigo 76, par. 4°, da Lei n°
8.981/95”;

- “O artigo 76, par. 4°, da Lei n° 8.981/95, determina que as perdas apuradas nas
operagOes realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias ou de futuros; no resgate
de quota de fundo de agdes, de commodities e de investimento no exterior; ou,
ainda, nas operagdes de swap, somente serdo dedutiveis até o limite dos ganhos
auferidos nas operagdes previstas nesses artigos.”

- ainda sobre a Lei n° 8.981/95 continua: “Contudo, essa mesma Lei, no seu artigo
77, inc. V e par. 1°, afasta o regime de tributagdo previsto nos artigos transcritos
acima quando as operagdes em questdo consistam em operacdes de hedge”;

- “Logo, ndo se poderia aplicar a limitacdo a dedutibilidade de perdas com
derivativos prevista no artigo 249, par. unico, inc. X, e artigo 772 do Decreto n°
3.000/99 ("RIR"), de modo que essa parcela dos Autos de Infragdo lavrados pela D.
Autoridade Fiscal deve ser cancelada.”;

- traz aos autos julgados administrativos das Delegacias da Receita Federal de
Julgamento e do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que, sob sua optica,
“afastam a limitacdo a dedutibilidade de perdas com derivativos prevista no artigo
249, par. Unico, inc. X, e artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), em razdo
daquilo disposto no artigo 77, inc. V ¢ par. 1°, da Lei n® 8.981/95.”

II1.3 — Da Dedutibilidade dos Valores Classificados Como Provisdes de Perdas em
Operagdes de Hedge — Item I11.1-B do Auto de Infragao.

- utilizacdo de fundamentacdo juridica subsidiaria para a glosa das dedugdes
relacionadas com provisdes de perda em operacao de hedge;

- “além de se fundamentar na falta de comprovagdo das efetivas perdas ou das
reversoes dessas provisdes, assim como na falta de previsdo legal para essas
dedugdes, a D. Autoridade Fiscal também afirma haver outro fundamento juridico
subsidiario para respaldar a exigéncia perpetrada, a saber: o limite a dedugdo de
perdas apuradas em operagdes com derivativos, previsto no artigo 249, par. Unico,
inc. X, e no artigo 772 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR").”;

- “Essa argumentac¢do juridica subsidiaria prestar-se-ia para embasar o lancamento
do crédito tributario ora contestado caso, eventualmente, a IMPUGNANTE
comprovasse a efetiva perda no ano-calendario 2010 ou a reversdo das provisdes de
perda em operagdes de hedge, pois, de outra forma, aquela primeira fundamentacao,
isoladamente considerada, ja levaria esta D. Autoridade Fiscal a exigir o crédito
tributario ora combatido.”;

- “ndo ¢ possivel entender como valido um langamento de oficio que conta com um
fundamento juridico subsididrio, concomitante aquele principal, pois tal fato acaba
por exaltar a incerteza quanto as bases na qual se fundou a D. Autoridade Fiscal para
lavrar os Autos de Infracdo ora combatidos.”

- “O artigo 142 da Lei n° 5.172/66 ("Cddigo Tributario Nacional") define o
langamento como o "procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente”, o que, decerto, pressupde o correto
enquadramento da situacdo fatica analisada em um conjunto de normas determinado,
o qual permitiria a exigéncia do crédito tributario.”
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- apo6s solicitar o cancelamento desta parte dos Autos de Infragado, por afronta ao art.
142 do Coédigo Tributario Nacional (CTN), passa a apresentar outras razdes pelas
quais, no seu entendimento, a cobranga dessa parcela ndo merece subsistir;

- o valor de R$ 13.634.625,80, apurado pela Autoridade Fiscal, resulta do somatério
de determinados lancamentos efetuados em duas contas contabeis, a saber: ajustes
langados na conta n° 50040102 e provisdes de perda langadas na conta 4201010009;

- “a D. Autoridade Fiscal decidiu tratar como provisdes de perda em operagdes de
hedge determinadas parcelas que ndo foram identificadas na contabilidade da
IMPUGNANTE como tal, in casu aquelas parcelas que correspondem aos
langamentos contabeis feitos a titulo de ajustes na conta n° 50040102.”;

- “Os documentos acostados pela IMPUGNANTE no curso da fiscalizagdo - fls.
181182 - corroboram a diferenca entre os lancamentos feitos a titulo de provisoes de
perda em operagoes de hedge e os langamentos feitos a titulo de ajustes na conta n°
50040102, de forma que essa parte da cobranga feita pela D. Autoridade Fiscal deve
ser cancelada.”;

- “Por fim, ha que se destacar que as provisdes de perda em operagdes de hedge
foram reconhecidas pela IMPUGNANTE no ano-calendario 2010 em obediéncia ao
principio da competéncia, estabelecido pelo artigo 177 da Lei n° 6.404/76 (Lei das
S/A):”

- “como destacado a fl. 189, as provisdes de perdas em operacdo de hedge lancadas
em 31 de agosto de 2010 ¢ em 30 de setembro de 2010 foram todas excluidas da
provisdo de perdas em operagoes de hedge apuradas no ano-calendario 2011.”;

- “A fim de comprovar essa afirmagdo, a IMPUGNANTE acosta os documentos de
apuragdo do "IRPJ" e da "CSLL" devidos nos anos-calendario 2010 (Doc. n° 03) e
2011 (Doc. n® 04), os quais comprovam o seguinte:”

i) no ano-calendario 2010 foi adicionado o valor de R$ 77.258.179,00 (setenta e
sete milhoes, duzentos e cinquenta e oito mil, cento e setenta e nove reais) nas
provisoes de perdas em operagoes de hedge (coluna O; linha 19);

ii) no ano-calendario 2011 foi adicionado o valor de R$ 53.133.125,69 (cinquenta e
trés milhoes, cento e trinta e trés mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e nove
centavos) nas provisoes de perdas em operagoes de hedge (coluna O; linha 20);

iii) por fim, no ano-calendario 2011 foi excluido o valor de RS 130.337.304,69
(cento e trinta milhoes, trezentos e trinta e sete mil, trezentos e quatro reais e
sessenta e nove centavos) das perdas em operagoes de hedge (coluna O, linha 49;
valor equivalente a a soma de R$ 77.258.179,00 com R$ 53.133.125,69).

- “Essa informacao foi destacada pela IMPUGNANTE na sua resposta ao Termo de
Intimacdo Fiscal n° 05 - fl. 189 - e pode ser corroborada por meio da diligéncia ora
requerida pela IMPUGNANTE.”;

- “Néo obstante as informacdes prestadas pela IMPUGNANTE, a D. Autoridade
Fiscal decidiu por encerrar a fiscalizagdo "parcialmente, apenas para o ano-
calendario 2010, permanecendo em aberto para o ano-calendario 2011", de modo a
nao verificar aquilo que havia sido destacado pela IMPUGNANTE, isto €, que essas
provisdes de perda em operacdo de hedge langadas no ano-calendario 2010 foram
excluidas das provisoes de perdas em operagdes de hedge no ano-calendario 2011.”;

- “Nada obstante a certeza dos argumentos que impdem o cancelamento dessa parte
dos Autos de Infragdo, a IMPUGNANTE pugna, desde ja, pela realizacdo de pericia
contabil-fiscal, nos termos da Sec¢do IV adiante.”

II1.4 — Da Dedutibilidade das Despesas com Emissdo de Ag¢des da Impugnante —
Item I1.2 do Auto de Infragéo.

- na realizagdo de seu “IPO”, incorreu em despesas de certificagdes de diversas
espécies, de servigos financeiros, de servigos contabeis, dentre outros, os quais
totalizaram o valor de R$ 81.057.246,94;

- “Segundo o artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR"), sdo dedutiveis aquelas
despesas necessarias a atividade da sociedade ¢ a respectiva manutenc¢do da fonte
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produtora. Nesse contexto, entende-se por necessarias "as despesas pagas ou
incorridas para a realizagdo das transagdes ou operagdes exigidas pela atividade da
empresa".”;

- 0 enquadramento dessas despesas no conceito previsto no artigo 299 do Decreto
n° 3.000/99 ("RIR"), a mera contabiliza¢do das despesas atreladas a oferta publica
inicial de acdes ("[PO") da IMPUGNANTE no seu patrimonio liquido ndo teria o
conddo de afastar a sua exclusdo da base de calculo do "IRPJ" e da "CSLL".”;

- “Essa conclusdo, inclusive, conduziu a edig¢do do artigo 38-A da Lei n°® 12.973/14,
decorrente da conversao da Medida Provisoria n°® 627/2013 em lei, que reconhece
expressamente a dedutibilidade dos custos associados a distribuicdo primaria de
acOes ou bonus de subscrigdo contabilizados no patrimoénio liquido, in verbis:”
Lein®©12.973/2014:

"Art. 38-A. Os custos associados as transagées destinadas a obtencdo de recursos
proprios, mediante a distribuicdo primaria de agoes ou bonus de subscri¢do
contabilizados no patriménio liquido, poderdo ser excluidos, na determinacdo do
lucro real, quando incorridos."”

- o dispositivo legal acima ndo traz inovagdo ao ordenamento tributario patrio, pois
pretende apenas “afastar quaisquer duvidas acerca da possibilidade de exclusdo da
base de calculo do "IRPJ" e da "CSLL" dos custos associados a distribuigdo primaria
de agdes ou bonus de subscri¢do contabilizados no patriménio liquido, forma de
contabilizagdo esta que teria sido instituida no bojo de uma série de mudancgas para
adequagdo da contabilidade brasileira ao "[FRS"”;

- “O trecho da exposi¢do de motivos da Medida Proviséria n°® 627/13, transcrito abaixo,
demonstra, claramente, que o artigo 38-A, o qual permite a dedutibilidade dos custos
associados a distribuicdo primaria de acdes ou bdnus de subscricdo contabilizados no
patrimonio liquido, teria sido publicado para "manter o mesmo tratamento tributario" do
passado:”

"15.18. O 38-A, uma vez que, conforme as novas regras contdbeis, os custos
incorridos na emissdo de acées e bénus de subscricdo deixaram de ser reconhecidos
como despesa e passaram a ser registrados como conta do

patrimonio liquido. A fim de manter o mesmo tratamento tributario, o art. 38-A
autoriza a exclusao desses valores da base de calculo do IRPJ e da CSLL."

- “uma vez que as novas regras de contabilizagdo implementadas pelos
Pronunciamentos Técnicos CPC n° 02 e 08 de 2008 teriam alterado a forma de
contabilizagdo desses gastos, coube a Medida Provisoria n°® 627/13, convertida na
Lei n° 12.973/14, reconhecer o descolamento da norma tributaria em face das novas
regras contabeis. Ou seja, o artigo 38-A da Lei n® 12.973/14 trata de nitida hipotese
onde os efeitos tributarios de determinado fato juridico ndo encontram
correspondéncia na norma contabil. Do contrario, chegar-se-ia ao absurdo juridico
de concluir que a base de calculo de tributos como o "IRPJ" ¢ a "CSLL" poderia ser
alterada por meio da modificagdo de regras contabeis, em clara ofensa ao principio
da legalidade previsto no artigo 150, inc. I, da Constitui¢do Federal.”

- cita julgados do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais relacionados a
dedutibilidade das despesas relacionadas com a captacdo de recursos aplicados nas
atividades da sociedade e¢ a dedutibilidade dos prémios pagos na emissdo de
debéntures:

"DESPESAS NECESSARIAS.

O pagamento de juros a empresa ndo vinculada, referente a negociagdo de titulos
que foram repassados a bancos no exterior e cujos recursos foram aplicados pela
recorrente em investimentos ligados a sua atividade produtiva, constituem despesa
necessdria e, portanto, dedutivel da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

MULTA QUALIFICADA. RECURSO DE OFICIO.

Nega-se provimento ao recurso de oficio que afastou a multa qualificada diante da
auséncia dos pressupostos previstos nos art. 71 a 73 da Lei 4502/64.
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IMPORTACAO. PRECOS DE TRANSFERENCIA. AJUSTES.

Comprovada, apos diligéncia, a inexisténcia de ajuste relativo a um dos produtos
objeto da autuagdo, exonera-se parcialmente a exigéncia.

RO Negado e RV Provido.

Crédito Tributario Exonerado."

(Recursos de Oficio e Voluntario n° 173.882, 2§ Turma Ordinaria da 3§ Camara da
1§ Segdo de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Relator:
Conselheiro Marcos Rodrigues de Mello, sessdo realizada em 25 de maio de 2011)
"RECURSO DE OFICIO. DESPESAS DE DEPRECIACAO. No cémputo da
depreciagdo, devem ser considerados os prazos de vida util dos bens recomendados
pelo Instituto Nacional de Tecnologia INT nos pareceres juntados aos autos, na
forma do art. 310 do RIR/99.

RECURSO VOLUNTARIO. DESPESAS DE DEPRECIACAO.

Incumbe ao Contribuinte fazer a prova da corre¢do do registro de suas despesas de
depreciag¢do, com indicagdo precisa das datas de aquisi¢do/inicio de operagdo dos
bens adquiridos, bem como quais bens encerraram a sua deprecia¢do ou ainda
quais foram baixadas no referido ano. A quota anual de depreciagdo deve ser
proporcionalizada, na forma do disposto no art. 309 do RIR/99, de modo que o
calculo da despesa correlata ndo passa exclusivamente pela aplicagcdo da taxa
aplicavel sobre o valor do bem em questdo: é preciso saber o momento em que o
bem foi adquirido e posto em utiliza¢do para se aferir a quota que pode ser
apropriada como despesa.

POSTERGACAO TRIBUTARIA. Compete ao contribuinte o énus da prova sobre a
efetiva ocorréncia de postergagdo tributaria.

PREMIO NA EMISSAO DE DEBENTURES. AMORTIZACAO. GLOSA. Nio se
nega a Fiscalizacdo o direito de glosar despesas relativas a emissdo de debéntures
quando constatada a existéncia de planejamento tributdrio abusivo e simulagdo
entre as partes. Nesses casos, o abuso no planejamento tributdario e a simulagdo
sdo o cerne da acusacdo fiscal e, via de regra, sdo apenados com penalidade de
oficio em percentual qualificado, inclusive. Em contrapartida, ndo se deve admitir
como legitima acusagdo fiscal genérica no sentido de que despesas com prémios
de emissdo de debéntures sdo indedutiveis por defini¢do e principio, apenas pelo
fato de ndo terem relagdo com a atividade desenvolvida pela Contribuinte ou
envolverem algum risco em relacido a seu retorno, mormente quando ndo
analisados pela Fiscalizacdo os critérios econdémicos que determinaram a
realizacdo da operagdo.

Recurso oficio negado. Recurso voluntdrio provido em parte.”

(Recursos de Oficio e Voluntario nos autos do Processo Administrativo n°
16682.720326/2011-26, 2§ Turma Ordinaria da 1§ Camara da 1§ Segcdo de
Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Relator: Conselheiro
Antonio Carlos Guidoni Filho, sessdo realizada em 23 de setembro de 2014)

- “A partir dos julgados administrativos acima, pode-se afirmar que, quer se trate de
valores gerados a partir do proprio capital captado pelo contribuinte, quer se trate de
despesas adicionais incorridas pelo contribuinte para permitir a captacdo de recursos,
ambos seriam entendidos como despesas necessarias e dedutiveis, nos termos do
artigo 299 do Decreto n° 3.000/99 ("RIR").”

IV — Da necessidade de Diligéncia/Pericia Fiscal

- com o fito de demonstrar a insubsisténcia da parcela dos créditos tributarios da
Impugnante alicercada na glosa das dedugdes relacionadas com as provisdes de
perda em operagdes de hedge, solicita diligéncia para que seja respondido o seguinte
quesito: “queira o Ilustre Auditor-Perito responder se as provisdes de perdas em
operagdo de hedge langadas em 31 de agosto de 2010 e em 30 de setembro de 2010
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foram todas excluidas da provisdo de perdas em operacdes de hedge apuradas no
ano-calendario 2011.”

5. A parte interessada trouxe aos autos, dentre outros, os seguintes documentos:
Prospecto da Oferta Publica Inicial de A¢des — IPO (fls. 391 a 997) e apuragdo do
IRPJ e da CSLL devidos nos anos-calendario 2010 e 2011 (fls. 998 a 1003).

Da decisao da DRJ

Em julgamento realizado em 10 de maio de 2017, a 1* Turma da DRJ/SDR,
considerou improcedente em parte a impugnagdo da contribuinte e prolatou o acérdao 15-
42.517, (e-fls. 1415 e ss), assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2010
DILIGENCIA. DESNECESSIDADE.

Verificado que os elementos de provas constantes dos autos sao
suficientes para formar a convic¢do da autoridade julgadora, ¢é
desnecessaria a diligéncia, devendo assim ser indeferida.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA - IRPJ

Ano-calendario: 2010

PERDAS EM OPERACOES DE HEDGE. LUCRO REAL.
DEDUTIBILIDADE. GANHOS AUFERIDOS.

As perdas apuradas em operagdes de hedge podem ser deduzidas
na apuracdo do lucro real até o limite dos ganhos auferidos.

PROVISOES PARA PERDA EM OPERACAO DE HEDGE.
INDEDUTIBILIDADE.

As provisdes para perda em operagdes de hedge sao indedutiveis
da base de calculo do IRPJ, por falta de previsao legal.

GASTOS COM A EMISSAO PRIMARIA DE ACOES.
REGIME TRIBUTARIO DE TRANSICAO. LANCAMENTO.
CONTA REDUTORA DO PATRIMONIO LiQUIDO. BASE DE
CALCULO. EXCLUSAO.

Os gastos com a emissao primaria de agcdes durante a vigéncia do
Regime Tributario de Transi¢do - RTT devem ser langados em
conta patrimonial redutora do patrimonio liquido e excluido da
base de calculo do IRPJ e da CSLL.

CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL IRPJ. MATERIA FATICA IDENTICA. RELACAO DE
CAUSA E EFEITO.

Em se tratando de matéria fatica idéntica aquela que serviu de
base para o lancamento do Imposto sobre a Renda Pessoa
Juridica, devem ser estendidas as conclusdes advindas da
apreciacao daquele lancamento ao relativo a Contribui¢ao Social
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sobre o Lucro Liquido, em razdo da relacdo de causa e efeito
advindas dos mesmos fatos geradores e elementos probantes.

Impugnacdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
Do Recurso Voluntario
A ora recorrente, devidamente cientificada do acoérdao recorrido, apresentou

recurso voluntario (e-fls. 1185 e ss), onde sustenta os argumentos apresentados em sede de
impugnagao, principalmente nos seguintes topicos:

I - Consideragdes preliminares sobre as atividades da recorrente no ano-
calendario de 2010 - a dedutibilidade das despesas necessarias incorridas pela recorrente, nos
termos do art. 299 do Decreto 3000/99 - perdas em operacdes de Hedge e despesas com
emissao de acoes;

- da dedutibilidade das perdas apuradas em operagdes de hedge -
inaplicabilidade do art. 722 do Decreto 3000/99 em face do art. 77, V, e §1°, da Lei 8.981/95 -
item II.1-A do auto de infragao;

- da dedutibilidade dos valores classificados como provisdes de perdas em
operacoes de hedge - item II.1-B do auto de infragao;

Assim, recebi os autos por sorteio em 17/10/2018.

E o relatério.

Voto
Conselheira Amélia Wakako Morishita Yamamoto, Relatora.

Os autos de infracdo trazem exigéncias de IRPJ e de CSLL, relativo ao ano-
calendario de 2010 sob a sistematica do Lucro Real e regime de apuragdo anual, nos importes
de RS 54.929.374,96 ¢ RS 17.523.249,44, respectivamente, entre principal, multa de oficio de
75% e juros de mora, em razdo de provisdes nao dedutiveis, adicdes ndo computadas no lucro
real e exclusdes indevidas:

e Adicdo nao computada na apuracao do lucro real: perdas em operagdes de
hedge no valor de R§ 11.313.870,00; (mantida pela DRJ)

e glosa de provisdes ndo dedutiveis: provisdes para perdas em operagdes de
hedge no valor de R§ 13.634.625,00; (mantida pela DRJ)

o cxclusdes indevidas na apuragdo do lucro real: gastos na emissao de ag¢des, no
valor de R$ 81.057.246,94. (afastado pela DRJ)
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Ela foi cientificada do teor do acérdao da DRJ/SDR, que lhe foi parcialmente
procedente e intimada ao recolhimento dos débitos em 19/07/2017 (Abertura de documento de
fl. 1048), e apresentou em 18/08/2017, recurso voluntario e demais documentos, juntados as
fls. 1051 e ss.

Ja que atendidos os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°
70.235/72, e tempestivo, dele conheco.

Da Juntada de Novos Documentos em sede de Recurso Voluntario

A recorrente juntou desta feita uma série de documentos que comprovariam
parte das despesas com hedge, que ndo foram reconhecidas quando da fiscalizacdo e na DRJ, ja
que entendiam nao comprovados.

Conforme voto do ilustre Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza acerca
desta matéria:

Antes da andlise dos argumentos de defesa, deve ser submetida a deliberagdo deste
Colegiado a possibilidade de juntada de novos documentos, e que eles sejam admitidos
como provas no processo. Esses documentos foram acostados ao processo quando da
apresentagdo do recurso voluntario.

Em relacdo a esse ponto, ¢ importante destacar a disposi¢dao contida no §4° do art. 16
do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, que trata da apresenta¢do da prova
documental na impugnac¢do. Em que pese existir entendimento pela ndo admissdo
destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que ndo se deve cercear o
direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir
os principios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da
propria efetividade do processo administrativo fiscal.

Primeiro, de acordo com esse mesmo Decreto, em seu artigo 18, pode o julgador,
espontaneamente, em momento posterior a impugnacdo, determinar a realizagdo de
diligéncia, com a finalidade de trazer aos autos outros elementos de prova para seu
livre convencimento e motiva¢do da sua decisdo. Se isso ¢ verdade, porque ndo poderia
o mesmo julgador aceitar provas, ainda que trazidas aos autos apos a Impugnagdo,
quando verificado que sdo pertinentes ao tema controverso e servirdo para seu livre
convencimento e motivacdo da decisdo?

A rigidez na aceitagdo de provas apenas em um momento processual especifico ndo se
coaduna com a busca da verdade material, que ¢ indiscutivelmente informador do
processo administrativo fiscal patrio.

Desse modo, existindo matéria controvertida, e o contribuinte traz novos elementos de
provas relacionados a essa materia, de modo a corroborar, materialmente, com o
desfecho da lide, ainda que as apresente apos sua Impugnagdo. ndo deve estas provas
ser desconsideradas pelo julgador administrativo, em face do momento processual em
que ocorre a juntada.

Note-se que a possibilidade de conhecer de elementos de provas trazidos
posteriormente a impugna¢do, ndo so representa uma medida de racionalizacdo e
maximiza¢do da efetividade jurisdicional do processo administrativo fiscal, como
também representa um positivo reflexo na redugcdo da judicializa¢do de litigios
tributarios.
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Logo, embora o artigo 16, §4° do Decreto n°® 70.235/72, estabeleca regra atribuindo o
efeito de preclusdo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu modo de ver, com
base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os principios da
verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do processo administrativo fiscal, que o
Jjulgador conhega e analise novos documentos apresentados apos a defesa inaugural.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acordao n° 9101-002.781, em
que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior a apresentagdo de
impugnacdo administrativa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario:2004

RECURSO  VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4° LEI
9.784/1999, ART. 3.

E possivel a juntada de documentos posteriormente a apresentagdo de
impugna¢do administrativa, em observdancia ao principio da
formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei n°9.784/199 (G.N)

Por estes motivos, os documentos apresentados em sede de recurso devem ser
admitidos e apreciados.

Essa documentagdo faz referéncia ao topico tratado no langamento como
Provisao de Perda em operacoes de Hedge

Com relacdo a esta infracdo, ela é complementar a outra do item anterior, se
refere a glosa de provisdo para perdas em operagdes de hedge de R$13.634.625,00:

Quadro IV
Ordem Descricdo Valor (R§)
Sequencial
01 MONTANTE NAC ADICIONADO A BASE DE CALCULO DOS TRIBUTOS 24.948.495,00
{Linha 04 do Quadro 1)
02 v PERDAS EM OPERAGOES DE HEDGE COMPROVADAS - ANO-BASE
2010
{Linha 07 do Quadro Ill) 11.313.870,00
03=01-02 v PARCELA DEDUZIDA E NAO COMPROVADA DE PROVISOES PARA PERDAS
EM OPERAGAO DE HEDGE 13.634.625,00

Nesse ponto, a fiscalizagdo afirma que ndo houve a comprovagdo da perda
efetiva, diante disso a glosa, ja que sem provisao legal.

A DRJ manteve o langamento pois entendeu que pela descricdo das contas
contabeis esses valores se referem a provisdes e dessa forma ndo podem ser deduzidas do lucro
real:

38. Os termos utilizados no histdérico dos langamentos discriminados na tabela
acima, extraido de documento trazido aos autos pelo proprio contribuinte (fls.
181 e 182), coaduna-se com a tese da Autoridade Fiscal: parcela de provisdes
para perdas em operacdo de hedge apropriadas contabilmente e para a qual o
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contribuinte ndo comprovou a reversao, ou seja, a efetiva perda. Ressalte-se que
nao consta da impugnagao do contribuinte documentos outros aptos a contrapor
o que restou consignado no Termo de Constatacdo Fiscal.

39. Considerando o acima exposto, deve ser mantido o lancamento no que se
refere a infragdo em andlise, em atengdo ao previsto no art. 13, I, da Lei
9.249/95, in verbis: (...)

O recorrente, por sua vez, explica que esses valores s3o compostos da seguinte

forma:
Termo de Intimacao Fiscal n2 05:
CONTA VALOR DATA
AJUSTES 50040102 RS 68.451,00 29/10/2010
AJUSTES 50040102 RS 1.021.396,00 30/11/2010
AJUSTES 50040102 RS 256.820,00 31/12/2010
Y 4201010009 RS 8.885.170,04 31/08/2010
PERDA
PROVISTO.LE 4201010009 RS 3.402.788,76 30/09/2010
PERDA
TOTAL RS 13.634.625,80

E ressalta que apesar do desfecho dado pela DRI, dentro dessa conta existem

valores cujo historico ndo ¢ de provisdo, e sim de ajuste, e dessa forma deveria ser afastado
(fls. 181/182).

E junta, desta feita, outras documentacdes, fls. 1375/1452, que comprovariam
que tais provisoes se tornaram despesas, contas 50040102.

Nesse ponto, entendo que diante da documentacdo apresentada, caberia uma
diligéncia para que a unidade de origem verifique se tais documentos comprovam a operagao e
portanto ndo se trata de provisao e sim de perda efetiva ocorrida no préprio ano de 2010.

CONCLUSAO

Desse modo, encaminho meu voto para converter o julgamento em diligéncia a
fim de que a unidade origem analise a documentagdo apresentada, e apresente Relatério
Conclusivo.

Ao final, o recorrente devera ser cientificados do resultado da diligéncia, e
abrindo-se prazo de 30 dias para que, querendo, manifeste-se sobre seu conteudo, nos termos

do art. 35, pardgrafo unico, do Decreto n° 7.574/2011.

Apbs, retornem-se os autos ao CARF para seguimento do julgamento.

(assinado digitalmente)

Amélia Wakako Morishita Yamamoto
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